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Prefeitura Municipal de Alto Garças
ARRECADAÇÃO 06/2008

CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JUNIOR, prefeito municipal de Alto

Garças, Estado de Mato Grosso, conforme Lei n.º  499/2000.

RESOLVE:

 Arrecadar como devoluta incorporando-a ao patrimônio do município

de Alto Garças – MT o imóvel descrito como lote “V parte” da quadra “97”

do Bairro Vila Morena, situado neste Município e Comarca com área de

9,00 X 40,00 = 360,00m². (trezentos e sessenta metros quadrados).

Limites e confrontações:

Frente: Avenida Manoel Carvalho Bastos, medindo 9,00 metros

Fundos: Lote “S”, medindo 9,00 metros.

Lado direito: Lote “A”, medindo 40,00 metros

Lado esquerdo: Com o remanescento do Lote “V”, medindo 40,00 metros.

Alto Garças- MT, 14 de novembro de 2008.

CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JUNIOR

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai

CONVOCAÇÃO

Convocamos os trabalhadores que mantiveram vínculo empregatício

com a Prefeitura Municipal de Alto Paraguai-MT., no período de Outubro

de 1.970 à Fevereiro de 1992, para comparecerem no prazo de 15

(quinze) dias, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura

munidos das respectivas Carteiras e documentos pessoais (RG, CPF,

PIS/PASEP e CARTEIRA DE TRABALHO), para que sejam promovidas

as individualizações dos valores referente ao Parcelamento do FGTS

nas contas vinculadas.

            Alto Paraguai-MT.,  14 de Novembro de 2008.

João Alessandro Almeida de Siqueira

Assist. Ag. Administrativo

Departamento de Recursos Humanos

Prefeitura Municipal de Araputanga
PORTARIA Nº 007/2008

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO E EXONERAÇÃO DA PORTARIA Nº 019/
2005, NA QUAL DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO DE
LEVANTAMENTO, AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS BENS
SERVÍVEIS E INSERVÍVEIS PERTENCENTES  AO PATRIMÔNIO PÚBLICO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT.

ANTONIO SOUZA DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de
Araputanga, Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições  legais  RESOLVE:

ART. 1º - Fica revogada a Portaria nº 019/2005, em todos seus artigos.
Na qual Dispõe sobre a criação da Comissão de levantamento, avaliação e
acompanhamento dos bens servíveis e inservíveis pertencentes ao
patrimônio público da Câmara Municipal de Araputanga/MT.

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registra-se, publica e cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Araputanga, Estado
de Mato Grosso, aos 13 (treze) dias do mês de Novembro de 2008.

ANTONIO SOUZA DOS SANTOS
Presidente

PORTARIA Nº 008/2008

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO DE LEVANTAMENTO, AVALIAÇÃO
E ACOMPANHAMENTO DOS BENS SERVÍVEIS E INSERVÍVEIS PERTENCENTES
AO PATRIMÔNIO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT.

ANTONIO SOUZA DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de
Araputanga, Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições  legais
CONSIDERA:

A necessidade de organização e zelo dos bens patrimoniais deste
Poder Legislativo. RESOLVE:

ART. 1º - Fica nomeada a Comissão de levantamento, avaliação e
acompanhamento para proceder o inventário dos bens patrimoniais servíveis e
inservíveis pertencentes ao patrimônio da Câmara Municipal de Araputanga/MT.

ART. 2º -  A presente Comissão será composta pelos seguintes membros:

PRESIDENTE : SILVIO CARAVIER
SECRETÁRIA : SUELI PETRELI N.COSTA
MEMBRO : VERA LÚCIA SOUZA SILVA

ART. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registra-se, publica e cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Araputanga, Estado
de Mato Grosso, aos 13 (treze) dias do mês de Novembro de 2008.

ANTONIO SOUZA DOS SANTOS
Presidente
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CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA E LAMA ASFÁLTICA  Nº 063/2008

TERCEIRO TERMO ADITAVO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, Estado de Mato
Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa
na Rua Antenor Mamedes nº  911 - Centro, inscrita no CNPJ 15.023.914/
0001-45, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal Sr. VANO
JOSE BATISTA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e
do outro lado a empresa MARCO CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, com se na Rua Barão de Melgaço nº 2.350 – Bairro
Centro Sul em Cuiabá – MT – CEP 78.020-000, inscrita no CNPJ 07.171.000/
0001-01, neste ato representada pelo seu sócio proprietário, Sr. JOAO
MARCOS FERRAZ MUZZI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no
RG 1.342.810-1 SSP/MT e CPF 126.457.451-72,  doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, resolvem aditar o presente Contrato de
prestação de fornecimento, decorrente da Tomada de Preço Nº 002/2008,
que reger-se-á pela Lei Federal 8.666/93 e demais legislação complementar
e pelas cláusulas seguintes:

1.0 -CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1-  Fica aditado na proporção, descrita na planilha orçamentária

anexa ao presente termo aditivo, o objeto bem como valor do contrato
acima mencionado.

1.2– O aditamento de objeto e valor aplica se em razão das necessidades
do Departamento de Obras, sobretudo em virtude da realização de
rebaixamento das redes adutoras de água do município de araputanga.

 O aditamento de objeto e valor será aplicado conforme Planilha de
Aditivo de Objeto e valor, que se anexa a este termo aditivo e dele
passa a fazer parte integrante.

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1 - O presente termo aditivo esta sendo celebrado com base no 65,

§ 1°,  da Lei 8.666/93 prevê: “O contratado fica obrigado a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no
caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o
limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
3.1 - Dá-se a este aditamento de objeto e o valor de R$ 18.311,55

(dezoito mil trezentos e onze reais e cinqüenta e cinco centavos),
passando o contrato a ter um valor total de R$ 635.700,66 (seiscentos
e trinta e cinco mil e setecentos reais e sessenta e seis centavos).

4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - O valor do presente aditamento de objeto e valor é de R$

18.311,55 (dezoito mil trezentos e onze reais e cinqüenta e cinco
centavos), será empenhado na Dotação Orçamentária correspondentes
e proporcional a Secretaria, conforme definido em Planilha anexa, na rubrica
e condições do contrato original .

5.0 -CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
5.1 - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais.

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE OBRAS
REFERENTE AO CONTRATO N.º 132/2008

Segundo Termo Aditivo de Contrato de Obras, que fazem de um lado
a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT., pessoa jurídica de
Direito Público inscrita no CGC/MF sob nº15.023.914/0001-45, com a sede
na cidade de Araputanga, Estado de Mato Grosso, na Rua Antenor
Mamedes, n.º 911, neste ato representante pelo Sr.  VANO JOSÉ BATISTA,
brasileiro, casado, portador do RG sob nº 98470-2A SSP/GO e inscrito no
CPF/MF sob n.º 056.675.181-04, residente e domiciliado à Rua Limiro Rosa
Pereira, n.º 1040, Centro, no Município de Araputanga/MT, de ora em diante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa
HECOSERVICE CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ
n.º 06.928.948/0001-98, estabelecida à Rua “D” Bartolina Santana n.º 111,
Ribeirão da Ponte, na cidade de Cuiabá - MT, tendo como representante
legal o Senhor JOSE ROBERTO RIBEIRO,   brasileiro, separado
judicialmente, geólogo portador do CREA n.º 16041749961 e CPF/MF sob
n.º 160.846.674-49, residente e domiciliado na cidade de Cuiabá - MT,
doravante denominada simplesmente  CONTRATADA, tem entre si justo e
contratado, nos termos do Processo Licitatório na Modalidade Carta
Convite n.º 024/2008, conforme segue:

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato de Obras n.º 132/
2008, as partes mencionadas resolvem em “Primeiro Termo Aditivo”
alterar a Cláusula Terceira do contrato originário, que trata do prazo
pactuado para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO ÚNICO – Adita-se o prazo para a execução do
serviços que era de 03/10/2008 à 05/11/2008, prorroga-se o prazo
de vigência, ficando estabelecido novo prazo de vigência para
04/11/2008 a findar em 30/12/2008.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica justificado o presente ato, pela
ocorrência de fato alheio à vontade das partes, consubstanciado nas
cláusulas e condições estabelecidas no contrato originário.

CLÁUSULA TERCEIRA – Não sendo possível a execução do objeto
pactuado nas datas aprazadas, mas, a escassez do prazo impossibilita
a plena execução do objeto, não restando outra alternativa, se não a
prorrogação de novo prazo.

CLÁUSULA QUARTA - O fato que levou as partes Contratantes a
concordar em assinar o Termo Aditivo, foi em virtude das Cláusulas e
condições ora mencionadas, ficando ratificadas todas as demais cláusulas
do contrato originário que não conflitem com o presente Termo Aditivo.

VANO JOSÉ BATISTA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Barão de Melgaço
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Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
EDITAL DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº040/2008.

Setor Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES-MT.

Fundamento Legal: Regido pela Lei n.º 10.520, de 17 de Julho de
2002, Decreto Municipal Nº. 04/GP/2007, de 18 de janeiro de 2007, e
subsidiariamente pela Lei n.º 8.666 de 21/06/93 e suas alterações posteriores.

Tipo: Menor Preço, por Item.

OBJETO:AQUISIÇÃO DECOMBUSTIVEIS (GASOLINA E ÓLEO DISEL
PARA DIVERSAS SECRETARIA DESTE MUNICIPIO DE BARRA DO BUGRES-
MT, conforme especificações constantes no Anexo I deste edital

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇOS

Dia: 28 de  Novembro de 2008.
Hora: Às 09:00 horas - Início da Sessão - Abertura dos envelopes.
Local: Sala de Pregões da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres - MT.
Praça Ângelo Masson, Nº. 1000, Centro, Barra do Bugres - MT.

1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 Dotações Orçamentária, Pagamento, Prazo de Contrato,
Condições Gerais, e outras informações pertinentes, vide TERMO DE
REFERÊNCIA – ANEXO I do edital.

1.2 O edital completo poderá ser obtido por meio do endereço
eletrônico: www.barradobugres.mt.gov.br, ou através do departamento
de Licitações desta prefeitura, pelo telefone: 65 3361-2771, no horário de
funcionamento de 07:00 às 13:00 horas.

TOMADA DE PREÇO Nº 002/2008

OBJETO: EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇO DE ENGENHARIA
PARA CONSTRUÇÃO DE 59 (CINQÜENTA E NOVE) UNIDADES
HABITACIONAIS, NESTE MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES-MT.

CONVOCAÇÃO

 O Prefeito do Município de Barra do Bugres-MT, Excelentíssimo Sr.
Aniceto de Campos Miranda, no uso das suas atribuições, convoca o
representante Legal da empresa GRAFF CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA,
no prazo de 05 (cinco) para comparecer ao setor de Licitação e Contratos,
em atendimento ao  Edital referido processo licitatorio  conforme segue:

PRAZO E GARANTIA DO CONTRATO:
12.1 Para assinar o Contrato:
12.1.1- O licitante vencedor deverá comparecer na Prefeitura

Municipal de Barra do Bugres – MT no /prazo de 05 (cinco) dias após  ser
convocado,  para a assinatura do contrato e  a apresentação da  garantia,
correspondente a 3% (três por cento) do valor total a ser contratado,
como condição essencial para o início dos serviços, em conformidade
com art. 56 da Lei 8.666/93 nas seguintes modalidade:

I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
II - seguro-garantia;
III - fiança bancária.
12.2. A Caução de Garantia de Execução prestada pelo Contrato

será liberada ou restituída após a execução do Contrato, com a emissão
do Termo de Recebimento definitivo.

Barra do Bugres-MT,  17 de novembro de 2008.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte

AVISO   DE    LICITAÇÃO
CARTA CONVITE  N.º016/2008

A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte-MT, através da Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela portaria N.º-001/2008 de 03.01.2008,
TORNA PUBLICO, que fará realizar a seguinte Licitação regida pela Lei
N.º-8.666/93 de  21/06/1993 e suas alterações posteriores. Modalidade:
Carta Convite   N.º016/2008 do tipo menor preço , com classificação
menor preço global  OBJETO:   Aquisição  de um Veiculo 0-(Zero)
Quilometro, ano/modelo 2008, motor 1.0,flex  4-(Quatro)  portas ,
com potencia mínima de 65/66 cv, capacidade de transporte para
05-(cinco) passageiros,  com 05-(cinco) marchas a frente  e 01-
(uma) a ré com ar condicionado, vidro elétrico, trava elétrica,
encosto de cabeça nos bancos, protetor de carter, tapete, e com
todos os equipamentos de segurança exigidos pelo Contran.  Data
de abertura  25/11/2008.  Horário 16:00 horas (horário de Brasília) o Edital
Completo esta a disposição dos interessados apartir do dia 19/11/2008,
das 14:00 a 18:00 horas, na sede da Prefeitura, sito a praça Frederico de
Souza Brito Centro, informações pelos fones: 66.3577-1152/1156.

CANABRAVA DO NORTE-MT, 17/11/2008.

JOSIMAR RIBEIRO DE SOUZA
Presidente da CPL

DE  ACORDO:
GENEBALDO JOSE BARROS

Prefeito

Prefeitura Municipal de Castanheira
CÂMARA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA - MT

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE LICITAÇÃO CARTA CONVITE
001/2008-2 (Alteração)

A Câmara Municipal de Castanheira – MT, com sede à Rua Mato
Grosso, n.º 186, Centro, CEP: 78345-000, Castanheira - MT, através da
sua Comissão Permanente de Licitação, torna público, a quem possa
interessar, que fará realizar-se no dia 25/11/2008, às 15:00 horas,
“Licitação” na modalidade Carta Convite, regida pela Lei Federal n.º 8.666/
93, e suas alterações, do tipo MENOR PREÇO, oferta GLOBAL. Ref.
Processo de Licitação Carta Convite n.º 001/2008. Contratante: CÂMARA
MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT. Objeto: Aquisição de equipamentos de
informática (microcomputadores, monitores e nobreaksInformações
detalhadas e edital completo poderão ser obtidas no endereço supracitado,
de segunda à sexta-feira, nos

horários de 7:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, com a Comissão
Permanente de Licitação. Fundamentação Legal: §5 do Art. 7.º, Art. 22.º,
Inciso III e Art. 23.º da Lei Federal n.º 8.666/93. Data do Reconhecimento:
17/11/2008, pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Castanheira,
Estado de Mato Grosso.

Francisco Sales do Nascimento
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Confresa
EXTRATO DE CONTRATO E INSTRUMENTOS CONGENERES - OUTUBRO
EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 049/2008
DO OBJETO: Contratação de empresa p/ preparo, cocção e fornecimento
refeições
DO PREÇO: R$ 15.028,00
DO PRAZO: 02/10/2008 à 31/12/2008
DATA: Confresa, 02 de outubro de 2.008
DOTAÇÕES: Cod. Reduzido 22, 50, 230, 240, 358, 381 e 555 –
3.3.90.30.00.00.00.00
ASSINANTES: Mauro Sérgio Pereira de Assis – Prefeitura Munic. Confresa
– Contratante, Churrascaria Boi na Brasa Ltda ME – Contratada

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 35/2008
DO OBJETO: Pagto. contra-partida convenio 042/2005 (assistência técnica)
DO PREÇO: R$28.468,16

DO PRAZO: 02/10/2008 à 02/11/2008
DATA: Confresa, 02  de outubro de 2.008
DOTAÇÃO: 05.13 2083 3.3.90.39.00.00.00.00 (559)
ASSINANTES: Mauro Sérgio Pereira de Assis – Prefeitura Munic. Confresa
– Contratante, Centralcon Associação Peq. Produt. Rurais Assent.
Independente I e Fartura – Contratada

1º Termo Aditivo ao Contrato CPL011/2008
Objeto: Prorrogação prazo contratual; Fund. Legal: Lei 8.666/93 Artigo
65 § 1º e 2º; Prazo: 22/02/2009; Data Assinatura: 08/08/2008;
Contratante: Prefeitura Munic. Confresa/MT; Contratada: CSP
Construções Saneamentos e Pavimentações Ltda

Prefeitura Municipal de Cotriguaçu
LEI N° 564/2008

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e
execução da lei orçamentária para o exercício financeiro do ano 2009, e
dá outras providências.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA, Prefeito Municipal de Cotriguaçu, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a
seguinte Lei:

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art.
165, §2° da Constituição, art. 103, inc. II §2° da Lei Orgânica e na Lei
Complementar n° 101, de quatro de maio de 2000, as diretrizes
orçamentárias do Município de Cotriguaçu (MT), relativas ao exercício
financeiro de 2009, compreendendo:

I. As diretrizes para a elaboração e execução do orçamento Município,
sua estrutura e organização, e de suas eventuais alterações;

II.  As metas e  prioridades da administração pública municipal;
III. As das disposições sobre alterações na legislação tributária

do Município;
IV. As disposições relativas às despesas com pessoal e encargos

sociais; e,
V. As disposições gerais.

§ 1º As metas e as prioridades da Administração Pública Municipal
para o exercício de 2009 foram estabelecidas de modo compatível com a
Lei Municipal nº 425, de 26 de outubro de 2005, que dispõe sobre Plano
Plurianual relativo ao período 2006 – 2009, conforme Anexo I, integrante
da presente lei.

§ 2º A execução das ações vinculadas às metas e às prioridades
estará condicionada ao equilíbrio entre receitas e despesas, conforme
Anexo II - Metas Fiscais e Anexo III - Riscos Fiscais, que integram a
presente Lei.

CAPITULO II

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO
ORÇAMENTO

Seção I

Das Diretrizes Gerais

Art. 2º A elaboração da proposta orçamentária abrangerá o Poder Legislativo,
Executivo, seus fundos e entidades da administração direta e indireta, assim
como as empresas públicas dependentes, nos termos da Lei Complementar nº
101, de 2000, observando-se os seguintes objetivos principais:

I. Combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social;
II. Municipalização integral do ensino fundamental, da primeira à

quarta série;
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III. Dar apoio aos estudantes carentes, de prosseguirem seus estudos
no ensino médio e superior;

IV. Promover o desenvolvimento do Município e o crescimento econômico;
V. Reestruturação e reorganização dos serviços administrativos,

buscando maior eficiência de trabalho e de arrecadação;
VI. Assistência à criança e ao adolescente;
VII. A melhoria da infra-estrutura urbana;
VIII. Oferecer assistências médicas, odontológicas e ambulatoriais à

população carente, através do Sistema Único de Saúde.

Parágrafo Único. A inclusão das empresas públicas dependentes nos
orçamentos fiscais e da seguridade social obedecerá às disposições da Portaria
nº 589, de 27 de dezembro de 2001, da Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 3º O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado em conformidade
com as diretrizes fixadas nesta Lei, com o artigo 165, §§ 5º, 6º, 7º e 8º, da
Constituição Federal, com a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,
assim como em conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000.

§ 1º. A Lei Orçamentária Anual compreenderá:
I – o orçamento fiscal;
II – o orçamento de investimento das empresas;
III – o orçamento da seguridade social.

 § 2º Os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarão a
receita em anexo próprio e de acordo com a classificação constante do
Anexo I – Natureza da Receita – da Portaria Interministerial nº 163, de 2001,
do Ministério da Fazenda e do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 3º Os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarão a
despesa com relação à sua natureza, no mínimo por categoria econômica,
grupo de natureza da despesa e modalidade de aplicação, de acordo com
o que dispõe o artigo 6º da Portaria Interministerial nº 163, de 2001, do
Ministério da Fazenda e do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 4º Caso o projeto de lei do orçamento seja elaborado por sistema de
processamento de dados, deverá o Poder Executivo disponibilizar acesso
aos dados do programa respectivo aos técnicos do Poder Legislativo
para que estes possam processar eventuais alterações ocasionadas
pela apresentação de emendas e devidamente aprovadas.

Seção II

Das Diretrizes Específicas

Art. 4º A proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2009
obedecerá as seguintes disposições:

I – cada programa identificará as ações necessárias para atingir os
seus objetivos, sob a forma de atividades e projetos, especificando os
respectivos valores e metas;

II – cada projeto constará somente de uma unidade orçamentária e de
um programa;

III – as atividades com a mesma finalidade de outras já existentes
deverão observar o mesmo código, independentemente da unidade
orçamentária;

IV – a alocação dos recursos na Lei Orçamentária será efetuada de
modo a possibilitar o controle de custos das ações e a avaliação dos
resultados dos programas de governo;

V – na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do presente
exercício e o incremento da arrecadação decorrente das modificações
na legislação tributária;

VI – as receitas e despesas serão orçadas segundo os preços
vigentes em setembro de 2008;

VII – somente poderá incluir novos projetos, desde que devidamente
atendidos aqueles em andamento, bem como após contempladas as
despesas de conservação com o patrimônio público;

VIII – os recursos legalmente vinculados a finalidade específica deverão
ser utilizados exclusivamente para o atendimento do objeto de sua vinculação,
ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso;

IX – serão assegurados, no mínimo,  os percentuais constitucionais,
na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na remuneração dos
profissionais da educação básica, bem como nas ações e serviços de
saúde, nos termos dos arts. 198, § 2º e 212, da Constituição Federal;

X -  será alocada dotação para a aplicação dos recursos reservados
para PASEP, nos termos do art. 8°, III, da Lei 9.715, de 25 de novembro de 1998.

XI -  equilíbrio na gestão dos recursos públicos.

§ 1º Os projetos a serem incluídos na lei orçamentária anual poderão
conter previsão de execução por etapas, devidamente definidas nos
respectivos cronogramas físico-financeiros.

§ 2º. Caso os parâmetros utilizados na estimativa das receitas sofram
alterações significativas que impliquem na margem de expansão da
despesa, o Anexo de Metas Fiscais será atualizado por ocasião da
elaboração da proposta orçamentária, devendo ser garantidas, no mínimo,
as metas de resultado primário e nominal fixado no Anexo II, desta lei.

Art. 5º Para atendimento do disposto nos artigos anteriores, as
unidades orçamentárias dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como
das entidades da administração indireta, encaminharão ao Departamento
de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura suas propostas parciais até
o dia 30 de setembro de 2008.

Parágrafo único. As unidades orçamentárias projetarão suas
despesas correntes até o limite fixado para o ano em curso, consideradas
as suplementações, ressalvados os casos de aumento ou diminuição
dos serviços a serem prestados.

Art. 6º A Lei Orçamentária Anual não poderá prever como receitas
de operações de crédito montante que seja superior a despesa de capital,
excluídas aquelas por antecipação de receita orçamentária.

Art. 7º A Lei Orçamentária Anual deverá conter reserva de
contingência  para atendimento de passivos contingentes e outros riscos
e eventos fiscais imprevistos.

§ 1º A reserva de contingência corresponderá aos valores
calculados partir da situação financeira do mês de setembro do corrente
exercício, projetados até o seu final, observando-se o limite de 2% da
receita corrente líquida.

§ 2º Não será considerada para os efeitos do percentual de que trato
o parágrafo anterior, a reserva à conta de receitas vinculadas e diretamente
arrecadadas dos fundos e das entidades da administração indireta, cuja
utilização fica autorizada até o limite previsto na Lei Orçamentária.

§ 3º A reserva de contingência, como fonte de recursos para a
abertura de créditos adicionais para eventos fiscais imprevistos que não
estejam contemplados no anexo de riscos fiscais, somente poderá ser
utilizada com valores que ultrapassem, concomitantemente:

I - à previsão do Anexo de Riscos Fiscais; e.
II- o déficit financeiro apurado em balanço de recursos livres do

exercício anterior.

§ 4º No mês de dezembro de 2009, a reserva de contingência prevista
poderá ser utilizada como fonte de recursos para a abertura de créditos
adicionais, desde que observado o inciso II, do parágrafo anterior.

Art. 8º A concessão de subvenções sociais, auxílios e contribuições
a instituições privadas, que prestem serviços nas áreas de saúde,
assistência social e educação, dependerão de autorização legislativa e
será calculada com base em unidade de serviços prestados ou postos à
disposição dos interessados, obedecidos aos padrões mínimos de
eficiência previamente fixados pelo Poder Executivo.

§ 1º As subvenções sociais serão concedidas a instituições
privadas sem fins lucrativos que tenham atendimento direto ao público,
de forma gratuita.

§ 2º A concessão de auxílios estará subordinada às razões de
interesse público e obedecerão às seguintes condições:

I –    destinar-se-ão, exclusivamente, às entidades sem fins lucrativos;
II - destinar-se-ão à ampliação, aquisição de equipamentos e de

material permanente e instalações.
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§ 3º. A destinação de recursos para entidades privadas, a título de

contribuições, terá por base, exclusivamente, em unidades de serviços prestados.

Art. 9º O custeio pelo Poder Executivo Municipal, de despesas de
competência dos Estados, do Distrito Federal e da União, somente poderão
ser realizado:

I. Casos se refiram as ações de competência comum dos referidos
entes da Federação, previstas no art. 23 da Constituição Federal;

II. Se houver autorização em lei específica, detalhando o seu objeto;

III. Sejam objeto de celebração de convênio, acordo, ajuste ou
instrumento congênere.

Seção III

Da Execução do Orçamento

Art. 10 Até trinta dias após a aprovação do orçamento, o Poder
Executivo deverá estabelecer a programação financeira e o cronograma
de execução mensal de desembolso.

§ 1º As receitas, conforme as previsões respectivas serão
programadas em metas de arrecadações bimestrais, enquanto que os
desembolsos financeiros deverão ser fixados em metas mensais.

§ 2º A programação financeira e o cronograma de desembolso de
que tratam este artigo poderão ser revistos no decorrer do exercício
financeiro a que se referirem, conforme os resultados apurados em função
de sua execução.

Art. 11 Caso ocorra frustração das metas de arrecadação da receita,
comprometendo o equilíbrio entre a receita e a despesa ou mesmo as metas de
resultados, será fixada a limitação de empenho e da movimentação financeira.

§ 1º A limitação de que trata este artigo será fixada de forma
proporcional à participação dos Poderes Legislativo e Executivo no total
das dotações orçamentárias constantes da Lei Orçamentária de 2009 e
de seus créditos adicionais.

§ 2º A limitação terá como base percentual de redução proporcional
ao déficit de arrecadação e será determinada por unidades orçamentárias.

§ 3º - A limitação de empenho e da movimentação financeira será
determinada pelos Chefes do Poder Legislativo e Executivo, dando-se,
respectivamente, por ato da mesa e por decreto.

§ 4º - Exclui-se da limitação de que tratam este artigo as despesas
que constituem obrigação constitucional e legal de execução.

Art. 12 O Poder Legislativo, por ato da mesa, deverá estabelecer até
trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2009, o cronograma
anual de desembolso mensal para pagamento de suas despesas.

Parágrafo único – O cronograma de que trata este artigo contemplará
as despesas correntes e de capital, levando-se em conta os dispêndios
mensais para o alcance dos objetivos de seus programas.

Art. 13 Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais que acarretem
aumento da despesa, considera-se despesa irrelevante, aquela cujo valor
não ultrapasse, para bens ou serviços, os limites dos incisos I e II do art.
24, da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

Art. 14 Os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo ou
benefício tributário que importem em renuncia de receita deverão obedecer
às disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, devendo
estar acompanhados do demonstrativo do impacto orçamentário-financeiro
a que se refere o seu artigo 14.

Parágrafo Único. Excluem - se os atos relativos ao cancelamento de
créditos cujos montantes sejam inferiores aos dos respectivos custos de
cobrança, bem como eventuais descontos para pagamento.

CAPITULO III

DAS METAS E PRIORIDADES

Art. 15 As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2009
são as especificadas no Anexo I, desta Lei, que foi apresentado junto ao
PPA 2006 a 2009, as quais terão precedência na alocação de recursos
na Lei Orçamentária de 2009 e na sua execução.

§ 1º Integra o Anexo II – Metas Fiscais, desta Lei,  o demonstrativo da
margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado
de ordem legal ou constitucional, nos termos do art. 9º, § 2º, da Lei
Complementar nº 101, de 2000.

§ 2º A compensação de que trata o art. 17, § 2º, da Lei Complementar nº
101, de 2000, quando da criação ou aumento de despesas obrigatórias de
caráter continuado, no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, poderá ser
realizada a partir do aproveitamento da respectiva margem de expansão.

§ 3º Cada Poder manterá controle sobre os valores já aproveitados
da margem de expansão desde a edição da LC nº 101/2000.

CAPITULO IV

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 16 O Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal
projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária,
especialmente sobre:

I – revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a
corrigir distorções;

II – revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse
público e a justiça fiscal;

III – revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos
dos serviços prestados e ao exercício do poder de polícia do Município;

IV – atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos
movimentos de valorização do mercado imobiliário;

V – aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução
fiscal e arrecadação de tributos.

CAPITULO V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A PESSOAL E ENCARGOS

Art. 17 O Poder Executivo fica autorizado a promover mediante lei
específica, a revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de
carreira e salários, bem como a adequação da estrutura organizacional, incluindo:

I – a concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneração
de servidores;

II – a criação e a extinção de empregos públicos, bem como a criação
e alteração de estrutura de carreira;

III – o provimento de empregos e contratações emergenciais
estritamente necessárias, respeitada a legislação municipal vigente;

IV – a criação, extinção ou transformação de cargos;
V – a realização de concurso público visando o preenchimento das

vagas necessárias ao bom atendimento do serviço público.

Parágrafo único. As alterações autorizadas neste artigo dependerão
da existência de prévia dotação orçamentária suficiente para atender as
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos delas decorrentes.

Art. 18 O total da despesa com pessoal dos Poderes Executivo e
Legislativo no mês, somada com a dos onze meses imediatamente
anteriores, apuradas ao final de cada quadrimestre, não poderá exceder
o limite máximo de 60% (sessenta por cento), assim dividido:

I – 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;
II – 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.

§ 1º  Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo
não será computadas as despesas:
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I – de indenização por demissão de servidores ou empregados;
II – relativas a incentivos à demissão voluntária;
III – decorrentes de decisão judicial e da competência de período

anterior de que trata o “caput” deste artigo;
IV – com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico,

custeadas com recursos provenientes:
a) da arrecadação de contribuições dos segurados;
b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da

Constituição Federal;
c) das demais receitas diretamente arrecadadas pelo fundo vinculado

à previdência municipal.
V – decorrentes de pagamentos de sessões extraordinárias realizadas

pelo Poder Legislativo durante o período de recesso parlamentar.

§ 2º Respeitado o limite de despesas fixado no “caput”, também
poderão ser contratadas a realização de horas extras para a execução
de obras e continuidade de prestação de serviços inadiáveis nas áreas
de saúde, educação, segurança e limpeza públicas, conservação e
manutenção de próprios municipais e demais ações necessárias ao
atendimento da coletividade.

 § 3º Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art.
22, V, da Lei Complementar n° 101, a manutenção de horas extras somente
poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na execução  de
programas emergências de saúde pública ou em situação de extrema
gravidade , devidamente reconhecida por decreto  do chefe do Executivo.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19 Os repasses mensais de recursos financeiros ao Poder
Legislativo serão realizados de acordo com o cronograma anual de
desembolso mensal de que trata o art. 12 desta Lei, respeitado o limite
máximo estabelecido no art.29-A da Constituição Federal de 1988,
introduzido pela Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000.

§ 1º Caso a Lei Orçamentária de 2009 tenha contemplado ao Poder
Legislativo dotações superiores ao limite máximo previsto no caput deste
artigo, aplicar-se-á a limitação de empenho e da movimentação financeira
para o ajuste ao limite.

§ 2º Na hipótese da ocorrência do previsto no § 1º, deverá o Poder
Executivo comunicar o fato ao Poder Legislativo, no prazo de até noventa
dias após o início da execução orçamentária respectiva.

§ 3º No caso da não elaboração do cronograma anual de desembolso
mensal, os recursos financeiros serão repassados à razão de um doze
avos por mês, aplicados sobre o total das dotações orçamentárias
consignadas ao Poder Legislativo, respeitado, em qualquer caso, o limite
máximo previsto na Constituição Federal.

Art. 20 Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão
apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei
Orçamentária Anual.

Parágrafo único. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais
solicitados pelo Poder Legislativo, com indicação dos recursos
compensatórios, serão encaminhados à Câmara Municipal no prazo de
até trinta dias, a contar da data do recebimento do pedido.

Art. 21 O sistema de controle interno do Poder Executivo será
responsável pelo controle de custos e avaliação dos resultados dos
programas relacionados a:

I – execução de obras;
II – controle de frota;
III – coleta e distribuição de água;
IV – coleta e disposição de esgoto;
V – coleta e disposição do lixo domiciliar.

Art. 22 Caso o projeto de lei orçamentária não seja devolvido para
sanção até o encerramento da sessão legislativa, conforme determina o
disposto no art. 35, § 2º, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal, a sua programação poderá ser
executada na proporção de um doze avos do total da despesa orçada.

Art. 23 Para fins de cumprimento do art. 62 da Lei Complementar nº
101/2000, fica o Município autorizado a firmar convênio ou congêneres,
com a União ou o Estado, com vistas:

I – ao funcionamento de serviços bancários, de transito, INDEA, e
de segurança pública;

II – a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais
do Município;

III – à utilização conjunta, no Município, de máquinas e equipamentos
de propriedade do Estado ou União;

IV – a disponibilidade de servidores para o funcionamento de órgãos
ou entidades no município, dentre os quais: Fórum, DETRAN, Correios e
Agência Fazendária.

Art. 24 Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar nº. 101, de 2000:
I - integrará o processo administrativo de que trata o art. 38 da Lei nº

8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os procedimentos de
desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da
Constituição, o impacto orçamentário e financeiro exigido em decorrência
da LC nº 101/2000, art. 16;

II - entendem-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º,
aquelas cujo valor não ultrapasse os limites a que se referem os incisos
I e II do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 25 Publique-se a presente lei no Diário Oficial e ou Jornal de
grande circulação, inclusive por meios eletrônicos.

Art. 26 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.27 Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cotriguaçu, aos 18 dias do
mês de agosto de 2008.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA
Prefeito Municipal

Noeli Maria Lorandi
Secretária de Governo

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N° 025/2008

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu/MT., torna público que realizará
nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, Licitação na Modalidade Tomada
de Preços n° 025/2008, tendo como Objeto: “Aquisição de Material de
construção e Elétrico”, com abertura no dia 28 de novembro de 2008,
às 08:00 horas, em sua sede na Av. 20 de dezembro, n° 725, centro, na
cidade de Cotriguaçu-MT., na sala de Licitações, podendo os
interessados adquirirem pastas e informações no horário de expediente
da Prefeitura, mediante o pagamento da taxa não reembolsável de
R$20,00 (Vinte reais).

Cotriguaçu/MT, 12 de novembro de 2008.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Dom Aquino
EDITAL Nº 003/2008

CONVOCA AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA TRATAR DA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL– LOA/2009

MARIA JOSÉ BORGES, Prefeita Municipal de Dom Aquino, Estado de
Mato Grosso, em atendimento ao que determina o § único, artigo 48 da
Lei Complementar 101 de 04/05/2000, convoca Audiência Pública para
discussão da Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2009.

A referida audiência realizar-se-á às 19h00min do dia 19 de novembro
de 2008, na sede da Câmara Municipal de Dom Aquino, sito a Av. Pedro
Celestino, 127 nesta cidade.

Dom Aquino-MT, 17 de novembro de 2008.

MARIA JOSÉ BORGES
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte
LEI Nº.  326, DE 18 DE JULHO DE 2008.

“Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do
Município de Gaúcha do Norte para o Exercício Financeiro de 2009 e dá
outras providências.”

O Prefeito Municipal de Gaúcha do Norte, Estado de Mato Grosso, Sr.
Edson Harold Wegner, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER
que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1º - Esta Lei estabelece as Diretrizes Gerais para elaboração
do Orçamento Programa do Município de Gaúcha do Norte, relativo ao
Exercício Financeiro de 2009, abrangendo os Poderes Legislativo e
Executivo, suas Autarquias e seus fundos.

Artigo 2º - O Projeto de Lei Orçamentária deve obedecer aos princípios
da legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,
economicidade e probidade administrativa, devendo primar pela
Responsabilidade na Gestão Fiscal, atentando para a ação planejada e
transparente, direcionada para a prevenção de riscos e a correção de desvios
capazes de afetar o equilíbrio das Contas Públicas e estar voltado para:

§ 1º - Através de ação planejada e transparente, cumprir as metas de
resultados entre receitas e despesas;

§ 2º - Mediante prevenção de riscos e correção de desvios, obedecer
a limites e condições no que tange a renúncia de receita, a geração de
despesas com pessoal, a dívida consolidada, às operações de crédito,
inclusive por antecipação de receita - ARO, a concessão de garantias e à
inscrição em restos a pagar.

Artigo 3º - A Proposta Orçamentária Anual será elaborada em
consonância com as diretrizes fixadas nesta Lei, no Artigo 165 da
Constituição Federal, na Lei Federal Nº. 4.320, de 17/03/64, na Lei
Complementar N.º 101, de 04/05/2000 ( Lei de Responsabilidade Fiscal ) e
na Lei Orgânica Municipal, tendo seu valor fixado em reais, com base na
previsão de receita:

I - Fornecida pelos órgãos competentes quanto às transferências
legais da União e do Estado para o exercício e comparadas com a
arrecadação verificada no primeiro semestre de 2007;

II - Projetada, no concernente à tributos e outras receitas arrecadadas
diretamente pelo Município, com base em projeções a serem realizadas
considerando-se o comportamento da arrecadação no primeiro semestre de
2008, os efeitos das alterações na legislação tributária até 31 de dezembro
de 2008, da variação de índices inflacionários correntes e previstos até
dezembro de 2008, do crescimento econômico e das ações fiscais oriundas
do poder público municipal, ou quaisquer outros fatores que possam influenciar
de maneira relevante no comportamento da arrecadação.

§ 1º - Não será admitida reestimativa de receita por parte do Poder
Legislativo, salvo comprovação de erro ou omissão de ordem técnica
legal na elaboração do Projeto.

§ 2º - As Operações de Crédito previstas não poderão ser superiores
ao valor das Despesas de Capital constantes da Proposta Orçamentária.

CAPITULO - II

DAS ALTERAÇÕES NA LEI 207/205 – PLANO PLURIANUAL

Art. 4. Atendendo expressa disposição constitucional, a elaboração
da presente lei alterará expressamente os seguintes dispositivos
constantes na Lei n. 207/2005, consistente no Plano Plurianual do Município
de Gaúcha do Norte – MT:

I – Ficam EXCLUIDOS os seguintes dispositivos originários do Plano
Plurianual do Município de Gaúcha do Norte - MT:

AÇÃO
01.031.0001.0001 – Aquisição de veículos para o Poder Legislativo
04.122.0003.1011 - Construção ampliação e reforma de Postos Fiscais
08.244.0015.0001 – Aquis. Eqtos Utens. para Fdo Assistência Social
12.361.0042.0001 – Manutenção do Projeto de Aplauso
15.452.0220.0001 – Construção de Espaço para Feira Municipal

II – Ficam INCLUÍDOS os seguintes dispositivos originários no Plano
Plurianual do Município de Gaúcha do Norte – MT:

AÇÃO
02.061.0000.2100 – Despesas Judiciárias
12.364.0386.2101 – Manutenção e encargos com o Ensino Superior
13.392.0287.2099 – Promoção e Realização da Expo-gaúcha

III – Ficam ALTERADOS OS VALORES das metas físicas das seguintes
AÇÕES constantes no Plano Plurianual do Município de Gaúcha do Norte – MT:
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Artigo 7º - A manutenção de atividades incluídas dentro da

competência do Município, já existente no seu território, bem como a
conservação e recuperação de equipamentos e obras já existentes, terão
prioridade sobre as ações de expansão e realização de novas obras.

Artigo 8º - A conclusão de projetos em fase de execução pelo
Município terá preferência sobre novos projetos.

Artigo 9º - A Lei Orçamentária não consignará:

a) Dotação para investimento com duração superior a um exercício
financeiro, que não esteja previsto no Plano Plurianual ou em lei que
autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do Artigo 167 da
Constituição Federal;

b) Crédito com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada;

c) A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos
de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro,
sem prévia autorização Legislativa;

d) A instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia
autorização Legislativa.

Artigo 10º - Os orçamentos dos Fundos Municipais, com exceção
do FUNDEB, serão regulamentados por Decreto do Poder Executivo, na
forma do Artigo 107 da Lei Federal N.º 4.320, de 17/03/64.

   Artigo 11º - Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária
do exercício de 2009, o Executivo estabelecerá, por Decreto, o
Cronograma mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a realização
de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais.

§ 1º - O cronograma que trata este Artigo dará prioridade ao
pagamento de despesas obrigatórias do Município em relação às
despesas de caráter discricionário e respeitará todas as vinculações
constitucionais e legais existentes.

§ 2º - No caso de órgãos da administração indireta, os cronogramas serão
definidos individualmente, respeitando-se sempre a programação das
transferências intragovernamentais eventualmente previstas na lei orçamentária.

Artigo 12º – O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder
ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vista a estimular o
crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar
contribuintes integrantes de classe menos favorecida, devendo esses
benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem
objetos de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício
em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes (art.14 da LRF).

Parágrafo Único – Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos
em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito
tributário, poderão ser cancelados, mediante decreto do executivo, não se
constituindo como renuncia de receita. (art. 14, § 2º, da LRF).

Artigo 13º - O Poder Executivo fica incumbido de instituir e utilizar
todos os mecanismos legais a ele atribuídos para arrecadar todos os
tributos e contribuições de sua competência.

Parágrafo Único - O Poder Executivo envidará ações no sentido de
diminuir o volume da dívida tributária e não tributária do Município.

Artigo 14º - O Poder Executivo promoverá a modernização da
máquina fazendária no sentido de aumentar a produtividade e diminuir os
seus custos.

Artigo 15º - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento de despesa, bem como a concessão
ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual
decorra renúncia de receita, somente poderá ser apreciado caso se
revista de elevado alcance social e de interesse público justificado,
devendo estar acompanhada de:
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I - Estimativa do impacto orçamentário e financeiro no exercício em

que deva entrar em vigor e nos dois seguintes;

II - Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

III - Medidas de compensação da renúncia por meio do aumento da
receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de
cálculo, majoração ou criação de tributos ou contribuição.

§ 1º - As despesas de aperfeiçoamento de ação governamental
ficam classificadas em 02 (dois) grupos:

I - O Grupo das Despesas Relevantes; e
II - O Grupo das Despesas Irrelevantes.

§ 2º - As despesas relevantes são aquelas que ultrapassam o valor
máximo da dispensa de licitação.

§ 3º - As despesas irrelevantes são aquelas que não ultrapassam o
limite máximo da dispensa de licitação.

§ 4º - Ocorrendo a criação, a expansão ou o aperfeiçoamento de
ação governamental que acarrete aumento da despesa relevante, será
necessário apresentar o contido nos incisos I e II do presente Artigo.

Artigo 16º - Não poderão ser fixadas despesas sem que sejam
definidas as fontes de recursos.

Artigo 17º - Na fixação da despesa deverão constar os recursos
seguintes e observando os seguintes limites, mínimos e máximos:

I - As despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino não
serão inferiores a 25% (vinte e cinco por cento) da receita estimada
resultante de impostos, incluídas as transferências oriundas de impostos
consoante o disposto no Artigo 212 da Constituição Federa e alterações
efetuadas pela Emenda Constitucional 53 de 19 de dezembro 2006.

II - Recursos destinados à manutenção do FUNDEB (Fundo de
Manutenção e desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação);

II-I -  Dos recursos referidos acima, serão destinados,
obrigatoriamente, no mínimo 60% (sessenta por cento) para a remuneração
dos profissionais da Educação Básica, em efetivo exercício.

III - As despesas com saúde serão fixadas de acordo com a
legislação vigente, principalmente as constantes na emenda constitucional
nº 29/2000

IV - As despesas com pessoal do Município, incluindo a remuneração
dos servidores ativos, pensionistas, dos agentes políticos, bem como os
encargos patronais, não poderão exceder a 60% (sessenta por cento),
da receita corrente líquida, conforme Artigo 19, inciso III e 20, inciso III, da
Lei Complementar N.º 101, de 04/05/2000;

IV-I - Das despesas de que trata o item acima referido, não poderão
exceder ao limite de 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo e de
54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder Executivo;

V - Prever recursos destinados ao pagamento da dívida municipal e
seus encargos;

VI - As despesas com contribuição ao PASEP (Programa de Formação
do Patrimônio do Servidor Público), não poderão ser inferiores a 1% das
receitas correntes, mais (+) as transferências de capital, menos (-) a
redução para o FUNDEB, conforme estabelece o Artigo 7º, combinado
com o inciso III do Artigo 2º da Lei Federal N.º 9.715, de 25/11/98;

VII - Recursos destinados aos Fundos Municipais regularmente
instituídos;

VIII - O Orçamento do Poder Legislativo Municipal não será superior
a 8% (oito por cento) dos valores relativos ao somatório da receita tributária
e das transferências previstas nos Artigos 153, 158 e 159 da Constituição
Federal, efetivamente realizadas no exercício anterior, conforme estabelece
o Artigo 2º da Emenda Constitucional N.º 25, de 14/02/2000;

Artigo 18º - Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente
serão programados para a realização de despesas de capital depois de
atendidas as despesas com pessoal e encargos sociais, serviço da
dívida e outras despesas de custeio administrativo e operacional.

Artigo 19º - Constituem receitas do Município as provenientes de:

I - Tributos de sua competência;

II - Atividades econômicas que por conveniência vier a executar;

III - Transferências por força de mandamento constitucional ou voluntárias;

IV - Empréstimos e financiamentos, inclusive com vencimentos fora
do exercício, vinculados à obras e serviços públicos, bem como aquisição
de bens móveis e imóveis observadas as respectivas ordenações legais
regulamentares da matéria.

Artigo 20º. - O Orçamento Municipal compreenderá as receitas e
despesas da administração, de modo a evidenciar as políticas e
programas de governo, obedecidos, na sua elaboração, os princípios da
anualidade, unidade, equilíbrio e exclusividade.

Artigo 21º. - A Lei Orçamentária Anual não conterá dispositivo
estranho à previsão de receita e à fixação de despesa, não se incluindo
na proibição a autorização para a abertura de créditos adicionais
suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por
antecipação de receita, nos termos da lei.

§ 1º - As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual ou de
abertura de créditos adicionais suplementares, obedecerão ao princípio
da iniciativa constante do Artigo 165 da Constituição Federal e somente
poderão ser aprovados quando:

I - Estiverem compatíveis com o Plano Plurianual vigente;

II - Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os
provenientes de anulação de dotações, excluídos os que incidam sobre:

a) O pagamento de pessoal e seus encargos;
b) Amortização e serviço da dívida; e
c) A destinação ao atendimento de precatórios judiciais.

§ 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de
créditos adicionais suplementares até o limite de 20% (vinte por cento)
do total da despesa constante da Lei Orçamentária Anual, utilizando
como recursos os constantes do Artigo 43 da Lei Federal N.º 4.320/64.

Artigo 22º - A Câmara Municipal não gastará mais de 70% (setenta
por cento) de sua receita com folha de pagamento, incluindo o gasto com
o subsídio de seus Vereadores.

Artigo 23º - Até 30 de junho de 2008, o Poder Executivo, por meio
de sua Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças competente,
deverá fornecer a todos os Órgãos da Municipalidade (Autarquias,
Fundações, Fundos, Empresas e demais entidades da administração
direta e indireta), inclusive a Câmara Municipal, as instruções técnicas,
com a apresentação de formulários padronizados e parâmetros
orçamentários, estabelecidos com base no potencial de arrecadação
previsto para o Exercício de 2009.

§ 1º - Todos os Órgãos citados no caput, deverão formalizar os seus
respectivos programas de trabalho de acordo com as normas contidas na
Lei Federal N.º 4.320, de 17/03/64, na Lei Complementar N.º 101, de 04/05/
00 e adstritos aos parâmetros orçamentários fornecidos pelo Poder
Executivo, através de sua Secretaria de Planejamento, Administração e
Finanças competente, e entregues à mesma até o dia 31 de agosto de
2008 para análise, compatibilizarão e consolidação do Orçamento Programa.
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§ 2º - O Orçamento Programa será consolidado à preços de agosto

de 2008, podendo ser atualizado e ajustado posteriormente, positiva ou
negativamente, de acordo com o disposto neste artigo.

§ 3º - A Câmara Municipal encaminhará a sua Proposta Orçamentária
para 2009. observadas as limitações contidas nesta Lei e as limitações da
Emenda Constitucional N.º 25, de 14/02/00.

Artigo 24º - Além da observância das metas e prioridades autorizadas
nesta Lei, a Lei Orçamentária e seus créditos adicionais somente incluirão
projetos novos se estiverem adequadamente contemplados os projetos
em andamento, salvo se existentes recursos especificamente
assegurados para a execução daqueles.

Artigo 25º - As prioridades e as metas da Administração Pública
Municipal para o Exercício de 2009, a serem observadas na elaboração e
na Execução da Lei Orçamentária Anual de 2008 e seus créditos adicionais,
serão as constantes do Plano Plurianual do Município para o período de
2006-2009, observados os objetivos de longo prazo, devendo priorizar,
especialmente, as ações voltadas para o desenvolvimento econômico, o
desenvolvimento urbano, o desenvolvimento administrativo e o
desenvolvimento social.

§ 1º - As despesas com ações de expansão corresponderão às
prioridades especificadas e à disponibilidade de recursos.

§ 2º - A existência de metas ou prioridades não implica na obrigatoriedade
de sua inclusão na programação da proposta orçamentária anual.

Artigo 26º - Na Lei Orçamentária, a discriminação das despesas será
efetuada por órgão e unidade orçamentária, de acordo com a classificação
funcional programática (função e sub-função), desdobrada por categorias
econômicas e elementos de despesa, observado o seguinte agrupamento:

DESPESAS CORRENTES
  Despesa de Custeio
  Transferências Correntes
DESPESAS DE CAPITAL
  Investimentos
  Inversões Financeiras
  Transferências de Capital

§ 1º - A Lei Orçamentária incluirá os seguintes demonstrativos:

I - Da Receita, que obedecerá o disposto no Artigo 2º, § 1º da Lei
Federal N.º 4.320, de 17/03/64;

II - Da Natureza da Despesa, para cada órgão e unidade orçamentária;

III - Do Programa de Trabalho por Órgãos e Unidades Orçamentárias,
demonstrando os projetos e atividades de acordo com a classificação
funcional programática (função e sub-função);

IV - Outros Anexos previstos em Lei, relativos à consolidação dos já
mencionados anteriormente.

Artigo 27º - As emendas apresentadas pelo Legislativo que
proponham alterações à Proposta Orçamentária encaminhada pelo Poder
Executivo, bem como dos Projetos de Lei relativos à Créditos Adicionais a
que se refere o Artigo 166 da Constituição Federal, serão apresentados
na forma e no nível de detalhamento estabelecidos para a elaboração da
Lei Orçamentária.

Artigo 28º - São nulas as emendas apresentadas à Proposta
Orçamentária que:

I - Não sejam compatíveis com esta Lei;

II - Não indiquem os recursos necessários, em valor equivalente à
despesa criada, admitidos apenas os provenientes de anulação de
despesas, excluídas àquelas relativas às dotações de pessoal e seus
encargos e ao serviço da dívida.

Artigo 29º - É vedada a inclusão no Orçamento Programa, bem como
em suas alterações, de dotação à título de auxílio ou subvenção social a:

I - Clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres;

II - Entidades públicas federais e estaduais, salvo se decorrentes de
convênios ou termos de ajuste de interesse comum de tais esferas de
governo e o Município;

III - Entidades privadas, excetuadas as associações comunitárias
no concernente à obras e serviços de interesse da comunidade e aquelas
entidades a que se refere o Artigo 61 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, desde que registradas no Conselho Nacional
de Serviço Social.

Artigo 30º  - Se o Autógrafo da Lei Orçamentária para o exercício de
2009, não for votado, aprovado pelo Legislativo e sancionado pelo
Executivo até o dia 31 de dezembro de 2008, fica este autorizado a
executar a programação constante do projeto de lei por ele elaborado,
em cada mês e até o mês seguinte a sua aprovação e remessa pelo
Poder Legislativo, nos seguintes limites:

I - No montante necessário para cobertura das despesas com
pessoal e encargos sociais e com o serviço da dívida;

II - 1/12 (um doze avos) das dotações relativas às demais despesas;

III - Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei
Orçamentária a utilização dos recursos autorizada na forma do que
dispõem o “caput” e o § 1º e 2º deste artigo.

Artigo 31º - Se no final de cada bimestre for verificada a ocorrência
de desequilíbrio entre as receitas e as despesas que possam comprometer
a situação financeira do Município, o Executivo e o Legislativo Municipal
promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos 30 (trinta)
dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira,
segundo os critérios estabelecidos na legislação vigente.

Parágrafo Único - Ocorrendo o restabelecimento da receita prevista,
ainda que parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos foram
limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas.

Artigo 32º - Não serão objeto de limitação as despesas relativas:

I - A obrigações Constitucionais e legais do Município;

II - Ao pagamento do serviço da dívida pública fundada, inclusive
parcelamento de débitos;

III - A despesas fixas com pessoal e encargos sociais, enquanto o
Município se mantiver num patamar de até 95% (noventa e cinco por
cento) do limite máximo para realização de dispêndios com pessoal,
constante do Artigo 20 da Lei Complementar N.º 101, de 04/05/00;

IV - Despesas vinculadas a uma determinada fonte de recursos,
cujos recursos já estejam assegurados ou o respectivo cronograma de
ingresso esteja sendo normalmente executado.

Artigo 33º - Ocorrendo a superação do patamar de 95% (noventa e
cinco por cento) do limite aplicado ao Município para as despesas com pessoal,
serão aplicáveis aos Poderes Executivo e Legislativo as vedações do § único,
inciso I a V do Artigo 22 da Lei Complementar N.º 101, de 04/05/00.

Artigo 34º - Ocorrendo a necessidade de se efetuar contenção de
despesas, para o restabelecimento do equilíbrio financeiro, os cortes
serão aplicados na seguinte ordem:

I - Novos investimentos a serem realizados com recursos ordinários
do Tesouro Municipal;

II - Investimentos em execução à conta de recursos ordinários ou
sustentados por fonte de recurso específicas, cujo cronograma de
liberação não esteja sendo cumprido;
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III - Despesas de manutenção de atividades não essenciais,

desenvolvidas com recursos ordinários;

IV - Outras despesas, a critério do Executivo Municipal, até se atingir
o equilíbrio entre receitas e despesas.

Artigo 35º - Até o final dos meses de maio, setembro e janeiro,
conforme datas a serem estabelecidas através de Decreto pelo Chefe do
Poder Executivo, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento
das metas fiscais de cada quadrimestre.

Artigo 36º - No decorrer do exercício o Executivo Municipal fará
publicar no mural da Prefeitura Municipal, Câmara Municipal, Associações
e Órgãos de Imprensa local ou de circulação regional e “home page”, até
30 ( trinta ) dias após o encerramento de cada Bimestre, o Relatório a que
se refere o § 3º do Artigo 165 da Constituição Federal, nos moldes do
previsto no Artigo 52 da Lei Complementar N.º 101, de 04/05/00, respeitando
os padrões estabelecidos no § 4º do Artigo 55 da mesma Lei e da Instrução
Normativa N.º 002/2000 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

Artigo 37º - O Relatório de Gestão Fiscal, obedecendo os preceitos
do Artigo 54 e do Artigo 55 e da alínea b, inciso II do Artigo 63, todos da Lei
Complementar N.º 101, de 04/05/00, serão divulgados até trinta dias após
o encerramento do quadrimestre.

Artigo 38º – O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei
autorizativa, poderão em 2009, criar cargos e funções, alterar a estrutura
de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder
vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso publico ou em caráter
temporário na forma da lei, observados os limites e as regras da Lei
Complementar 101/00 (LRF). (art.169, § 1º, II da Constituição Federal).

§ 1º - Fica o executivo e o Legislativo Municipal, por ato próprio,
autorizados a conceder o dissídio coletivo no exercício de 2009, sendo
que o índice a ser utilizado como base será o INPC, acumulado dos últimos
12 (doze) meses, apurado na data da concessão.

§ 2º - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos
deverão estar previstos no orçamento para 2009.

Artigo 39º - Os precatórios judiciais não pagos durante a execução
do orçamento em que houverem sido incluídos, passam a integrar a dívida
consolidada do Município.

Artigo 40º – O Município manterá o pagamento de horas extras aos
servidores, de acordo com as normas especificadas do Estatuto do
Servidor Público.

Parágrafo único - Na hipótese de ser atingindo o limite prudencial de que
trata o Artigo 22 da Lei Complementar nº. 101, a manutenção de horas extras
somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na execução de
programas emergências de saúde pública ou em situações de extrema
gravidade, devidamente reconhecida por decreto do Chefe do executivo.

Artigo 41º - As desapropriações de imóveis urbanos, somente
poderão ser feitas com prévia e justa indenização em dinheiro ou prévio
depósito judicial do valor da indenização, ou será considerado nulo de
pleno direito.

Artigo 42º - Os instrumentos de Transparência da Gestão Fiscal
são os seguintes: Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a
Lei Orçamentária Anual, as Prestações de Contas com seus Pareceres
Prévios, o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de
Gestão Fiscal.

Artigo 43º - A Transparência na Gestão Fiscal será assegurada
também mediante incentivo à participação popular e à realização de
audiências públicas, durante os processos de elaboração e de discussão
do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei
Orçamentária Anual.

Artigo 44º - As contas apresentadas pelo Prefeito ficarão disponíveis,
durante todo o exercício, na Câmara de Vereadores e no órgão técnico

responsável pela sua elaboração, para consulta e apreciação pelos
cidadãos e instituições da sociedade.

Artigo 45º - Os instrumentos de Transparência na Gestão Fiscal
deverão receber ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de
acessos públicos.

Artigo 46º - O Município fica autorizado a buscar, junto à União e ao
Estado, assistência técnica e cooperação financeira para a modernização
das respectivas administrações tributária, financeira, patrimonial e
previdenciária, com vistas ao cumprimento das normas estabelecidas
pela Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal.

Artigo 47º - A assistência técnica consistirá no treinamento e
desenvolvimento de recursos humanos e na transferência de tecnologia,
bem como no apoio à divulgação, em meio eletrônico de amplo acesso
público, dos instrumentos de Transparência na Gestão Fiscal.

Artigo 48º - A cooperação financeira compreenderá a doação de
bens e valores, o financiamento por intermédio das Instituições Financeiras
Federais e o repasse de recursos oriundos de operações externas.

Artigo 49º – Para fins do disposto da alínea “e”, inciso I do Artigo 4º da
Lei Complementar n.º 101, o Executivo efetuará o controle de custos e avaliação
dos resultados dos programas financiados pelo orçamento municipal.

§ 1º - O Executivo levantará os custos e avaliará os resultados
valendo-se dos seguintes critérios:

I – O levantamento de custos será feito por consulta de preços
praticados no mercado mesmo quando se referirem a execução de obras,
serviços ou aquisições que excedam aos valores de dispensa de licitação
conforme previsto no Artigo 43, IV da Lei Federal 8.666/93.

II – Quando os valores das obras, serviços ou aquisições
ultrapassarem os valores de dispensa de licitação, estas se realizarão
mediante formalização de processos licitatórios regidos pela Lei Federal
8.666/93 e alterações posteriores.

III – Os resultados serão avaliados levando-se em conta o
cumprimento das metas pretendidas, da satisfação social e da comunidade
beneficiada, a execução dentro do prazo previsto e a estrita observância
dos princípios da economicidade, eficácia e transparência.

IV – Que a execução das obras, serviços ou aquisições venham
atender solicitações comunitárias ou necessidades sociais.

§ 2º - O acompanhamento e controle que trata este Artigo serão
efetivados através das Secretarias Municipais de Planejamento,
Orçamento e Gestão, e de Finanças.

§ 3º - Os relatórios e demonstrativos produzidos serão objetos de
ampla divulgação, para conhecimento da população em geral e instituições
organizadas da sociedade.

Artigo 50º – Na realização de programa de competência do Município,
adotar-se-á a estratégia de transferir recursos a instituições públicas e
privadas sem fins lucrativos desde que autorizado em Lei Municipal e
sejam firmados convênios, ajustes e outros congêneres, pelos quais
fiquem claramente definidos os deveres de cada parte, forma e prazos
para prestação de contas.

§ 1º - No caso de transferência a pessoas, exigir-se-á, igualmente,
autorização em lei especifica que tenha por finalidade a regulamentação
de programa pelo qual essa transferência será efetuada, ainda que por
meio de concessão de crédito.

§ 2º - A regra de que trata o caput deste Artigo aplica-se às
transferências a instituições públicas vinculadas à União, ao Estado ou
outro município.

§ 3º - As transferências intragovernamentais entre órgãos dotados
de personalidade jurídica própria, assim como os fundos especiais, que
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compõe a lei orçamentária, ficam condicionados às normas constantes
das respectivas leis instituidoras ou leis específicas.

Artigo 51º - As despesas de publicidade da Administração Municipal
deverão ser objeto de dotação orçamentária específica com denominação
publicidade oficial, entendida como tal as ações relativas à divulgação
dos trabalhos do Órgão.

§ 1º - As despesas referentes à publicação de Leis, Decretos,
Portarias, Licitações, Contratos, Atos, Convênios, Prestações de Contas
e Congêneres, classificar-se-ão na atividade de funcionamento normal
da administração.

Artigo 52º - O Executivo Municipal enviará a Câmara Municipal até o dia
31 de Agosto de 2008, o Projeto de Lei Orçamentária para o Exercício de 2009.

Artigo 53º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial o alterado na Lei
210/2005.

Gaúcha do Norte - MT, 18 de Julho de 2008.

EDSON HAROLD WEGNER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Juína
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EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 264/2008
Contratado: CONSTRUTORA ZANIN LTDA
Valor: R$ 19.159,00 (Dezenove mil cento e cinqüenta e nove reais).
Vigência: 23/10/2008 à 23/11/2008
Dotação: 05.01.10091009.4490.51.00 – Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA DE AMPLIAÇÃO NO LABORATÓRIO
MUNICIPAL, CONFORME PLANILHA E PROJETO EM ANEXO, PROGRAMA
PAM 2008 – PLANO DE AÇÕES E METAS DST/AIDS.   = CARTA CONVITE
136-2008 =
HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 265/2008
Contratado: C. S. I. – CONSTRUTORA CONSULT. E INFORMÁTICA LTDA
Valor: R$ 22.600,00 (Vinte e dois mil e seiscentos reais).
Vigência: 31/10/2008 à 15/11/2008
Dotação: 03.02.20072007.3390.35.00 – Secretaria Municipal de Finanças
e Administração
09.01.10071007.4490.51.00 – Secretaria Municipal de Infra Estrutura
09.01.20382038.3390.39.00 – Secretaria Municipal de Infra Estrutura
Objeto: SERVIÇO DE CONSULTORIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA JUNTO
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E SINFRA, R$ 2.600,00
2) SERVIÇO DE REVISÃO DE PROJETO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA BL
01 P/ 01A R$ 2.000,00
3) SERVIÇO DE REVISÃO DE PROJETO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA BL
01 P/01B   R$ 2.000,00
4) SERVIÇO DE REVISÃO DE PROJETO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA BL
01 P/01C   R$ 2.000,00
5) SERVIÇO DE REVISÃO DE PROJETO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA BL
01 P/01D   R$ 2.000,00
6) SERV. DE ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ÁGUAS PLUVIAIS RUA
COMETA          R$ 4.000,00
7) SERV. DE ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ÁGUAS PLUVIAIS RUA
MEDIANEIRA  R$ 4.000,00
8) SERV. DE ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ÁGUAS PLUVIAIS NA AV.
J. CAMPOS  R$ 4.000,00
= CARTA CONVITE 137-2008 =
HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 266/2008
Contratado: NEURACI PAULA HERESTECH
Valor: R$ 1.260,00 (Um mil duzentos e sessenta reais).
Vigência: 03/11/2008 à 31/12/2008
Dotação: 06.01.20172017.3390.36.00 – Secretaria Municipal de
Assistência Social
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO RECADASTRAMENTO DO
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, NESTE MUNICIPIO, SENDO 40 HORAS
SEMANAIS NO PERÍODO DE 03 DE NOVEMBRO DE 2008 À 31 DE
DEZEMBRO DE 2008. ..... PROGRAMA BOLSA FAMILIA ......
HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina
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EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 267/2008
Contratado: BARÃO CONSTRUTORA LTDA
Valor: R$ 146.741,27 (Cento e quarenta e seis mil setecentos e quarenta
e um reais e vinte e sete centavos).
Vigência: 05/11/2008 à 25/11/2008
Dotação: 09.01.11411141.4490.51.00 – Secretaria Municipal de Infra Estrutura
Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO BAIRRO MÓDULO 06 E DESVIO DE
ADUTORA DE ÁGUA NA AV. DR. ULISSES GUIMARÃES, PARA EXECUÇÃO
DA FUNDAÇÃO DA DELEGACIA DA MULHER NO BAIRRO MODULO 05,
NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO E PLANILHA EM ANEXO. CARTA
CONVITE 142-2008
HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 268/2008
Contratado: COMÉRCIO DE MATERIAS DE CONSTRUÇÃO SHM LTDA.
Valor: R$ 1.364,51 (Um mil trezentos e sessenta e quatro reais e cinqüenta
e um centavos).
Vigência: 06/11/2008 à 06/11/2008
Dotação: 06.01.20172017.3390.30.00 – Secretaria Municipal de
Assistência Social
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL P/ OS CURSOS DE MADEIRA, HORTA
COMUNITÁRIA E MOSAICO E MATERIAL EXPEDIENTE P/ O PROJETO
TÉCNICO SOCIAL HABITACIONAL RESIDENCIAL VUELINA CADETE DA
FONSECA Q. 35 A 44 NO BAIRRO PADRE DUÍLIO, NESTE MUNICÍPIO. =
CARTA CONVITE 139-2008 = CONTRATO DE REPASSE 2628.025/0036-
92/2008 - MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA
HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 269/2008
Contratado: SIMIONATTO & CIA LTDA
Valor: R$ 2.291,00 (Dois mil duzentos e noventa e um reais).
Vigência: 06/11/2008 à 06/11/2009
Dotação: 06.01.20172017.3390.30.00 – Secretaria Municipal de
Assistência Social
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO –ALIMENTAÇÃO PARA
O PROJETO TÉCNICO SOCIAL HABITACIONAL RESIDENCIAL VUELINA
CADETE DA FONSECA Q. 35 E 40, NO BAIRRO PADRE DUÍLIO, NESTE
MUNICPIO. = CARTA CONVITE 140-2008 = CONTRATO DE REPASSE
2628.025.0036-92/2008 – MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA.
HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 270/2008
Contratado: SOZO & FORLIN LTDA. – ME.
Valor: R$ 8.315,00 (Oito mil trezentos e quinze reais).
Vigência: 06/11/2008 à 06/11/2008
Dotação: 06.01.20172017.3390.39.00 – Secretaria Municipal de
Assistência Social
Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPRESSOS E FOTOCÓPIAS, PARA MANUTENÇÃO
DO PROJETO TÉCNICO SOCIAL HABITACIONAL RESIDENCIAL VUELINA
CADETE DA FONSECA Q.35 E 40 NO BAIRRO PADRE DUÍLIO, NESTE
MUNICÍPIO. = CARTA CONVITE 139-2008 = CONTRATO DE REPASSE
2628.025/0036-92/2008 - MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA
HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 271/2008
Contratado: VANTUIR BATISTA CANABARRA DA SILVA
Valor: R$ 7.742,00 (Sete mil setecentos e quarenta e dois reais).
Vigência: 07/11/2008 à 07/10/2009
Dotação: 08.01.20342034.3390.36.00 – Secretaria Municipal de
Agricultura, Mineração e Meio Ambiente
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA PREPARAÇÃO DE SOLO E
PLANTIO DE CLONES DE SERINGUEIRA CONFORME ME TA 1 FORMAÇÃO

DE UM JARDIM CLONAL DE SERINGUEIRA - CONVÊNIO 023/2007 SEDER
DESTE MUNICIPIO DURANTE O PERÍODO DE 316 DIAS.
....... PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2008 ......
HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 272/2008
Contratado: LEONI HERMES & CIA. LTDA. – EPP
Valor: R$ 8.000,00 (Oito mil reais).
Vigência: 07/11/2008 à 14/11/2008
Dotação: 09.01.20382038.3390.39.00 – Secretaria Municipal de Infra Estrutura
Objeto: PRESTAÇÃO D SERVIÇOS NA PERFURAÇÃO DE 04 POÇOS DE
MONITORAMENTO COM CAIXA DE PROTEÇÃO E TAMPA DE CONCRETO
NO ATERRO CONTROLADO (LIXÃO), NESTE MUNICIPIO.
HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina

Prefeitura Municipal de Mirassol D’Oeste
PORTARIA Nº 364 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008.

NOMEIA CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE, Estado de Mato

Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições, tendo em vista o resultado

do Concurso Público desta municipalidade, nos termos do Edital de Concurso

nº 001/2007 e o disposto do artigo 37, II da Constituição Federal e,

Considerando a real ização do Concurso Públ ico,  para

preenchimento dos cargos de provimento efetivo desta Prefeitura

estabelecido no Edital 001/2007;

Considerando a homologação do mencionado Concurso, por meio

de Decreto Nº 1897/2008 do Executivo Municipal;

Considerando a existência de vagas no quadro da Prefeitura

Municipal, bem como a real necessidade de seu preenchimento;

Considerando o Decreto de Convocação de candidatos nº 1968/

2008 e,

Considerando finalmente o disposto nas normas que regem o direito

do trabalho previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

baixa a seguinte:

PORTARIA

Artigo 1º Fica nomeado em caráter efetivo, o servidor GILSON DOS

SANTOS FERREIRA, para exercer as atribuições do cargo de

MOTORISTA, conforme Estatuto dos Servidores Públicos Municipais LC

010/99 e resultado final de Concurso Público.

Artigo 2º Será considerado desistente o servidor ora nomeado se

não comparecer no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da publicação

desta portaria, para tomar posse no cargo, salvo justificativa, amparada

pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato Grosso,

Paço Municipal Miguel Botelho de Carvalho, 05 de novembro de 2008.

LUIZ EMANOEL VASCONCELOS GODOY

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 368 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008.

NOMEIA CANDIDATA APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE, Estado de Mato
Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições, tendo em vista o resultado
do Concurso Público desta municipalidade, nos termos do Edital de Concurso
nº 001/2007 e o disposto do artigo 37, II da Constituição Federal e,

Considerando a realização do Concurso Público, para preenchimento dos
cargos de provimento efetivo desta Prefeitura estabelecido no Edital 001/2007;

Considerando a homologação do mencionado Concurso, por meio de
Decreto Nº 1897/2008 do Executivo Municipal;

Considerando a existência de vagas no quadro da Prefeitura Municipal,
bem como a real necessidade de seu preenchimento;

Considerando o Decreto de Convocação de candidatos nº 1968/2008 e,
Considerando finalmente o disposto nas normas que regem o direito do

trabalho previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, baixa a seguinte:

PORTARIA

Artigo 1º Fica nomeada em caráter efetivo, a servidora ROSIMEIRE
SOARES DA SILVA , para exercer as atribuições do cargo de
MERENDEIRA, conforme Estatuto dos Servidores Públicos Municipais LC
010/99 e resultado final de Concurso Público.

Artigo 2º Será considerada desistente a servidora ora nomeada se
não comparecer no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da publicação
desta portaria, para tomar posse no cargo, salvo justificativa, amparada
pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato Grosso,
Paço Municipal Miguel Botelho de Carvalho, 06 de novembro de 2008.

LUIZ EMANOEL VASCONCELOS GODOY
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Rondolândia
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TERMO DE POSSE EM CARGO PÚBLICO
(Concurso Público nº 001/2007)

 Aos 12 dias do mês de Novembro de 2008 o MUNICÍPIO DE
RONDOLÂNDIA-MT, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Rua Mathilde Klemz, s/n, Centro, Rondolândia, Estado de Mato Grosso,
CNPJ/MF nº 04.221.486/0001-49, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal JOSÉ GUEDES DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário,
residente e domiciliado nesta cidade, CPF/MF nº 142.993.052-72 e CI/RG nº
66.093, SSP/RO, em conformidade com o Processo Administrativo nº 281/
2006SEMAD (Concurso Público nº 001/2007) e processo de Registro da
Posse nº 692/2008-SEMAD, com fundamento no Decreto nº 132/GAB/PMR/
06, de 28/12/2006 que Regulamentou o Concurso Público nº 001/2007 e,
ainda, com fulcro na Lei Ordinária nº 9, de 22/01/2001 e suas alterações
(Plano de Carreira, cargos e salários dos servidores da Prefeitura) e Lei
Complementar nº 03, de 17/10/2007 – (Regime Jurídico Único dos Servidores
públicos Municipais) c/c o inciso II do Art. 89, da Lei Orgânica do Município e
inciso II, do Art. 37 da Constituição Federal de 1988, resolve;

NOMEAR com o fim de EMPOSSAR para investidura no cargo efetivo
de Auxiliar Administrativo, (o) Sr. (A) GENI DA ROCHA ALVES,
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considerando sua aprovação no concurso público nº 001/2007 e
convocação pelo Edital de Convocação nº GAB/DRH nº 011/2008, publicado
o JOM-AMM de 17/10/2008. p. 31.

Jose Guedes de Souza
Prefeito Municipal.

Edital de Convocação GAB/DRH nº 013/2008
Concurso Público nº 001/2007

Este Edital poderá ser impresso diretamente da home page da Prefeitura
de Rondolândia no endereço eletrônico: www.pmrondolandia.com.br no
link Concursos, bem como estará disponível no Diário Oficial dos Municípios
da AMM  no endereço eletrônico: www.amm.org.br

A Secretaria Municipal de Administração de Rondolândia-MT,
CONVOCA para fins de contratação sob o regime jurídico único dos
servidores públicos do município de Rondolândia-MT (Lei Complementar
nº 003, de 17/10/2007) o(s) candidato(s) para o (s) cargo(s) abaixo
relacionado(s), aprovados no concurso publico nº 001/2007, publicado
no D.O. E nº 24511 do dia 12.01.2007, no J.O.M nº 167 do dia 12.01.2007
no Jornal Correio Popular de Rondônia do dia 13.01.2007 e no Jornal Diário
de Cuiabá-MT do dia 14.01.2007, referente ao processo administrativo nº
281/2006-SEMAD.

CARGO/ CANDIDATO
ODONTOLOGO
2º- Daiana Izaura Moura

- 88,0 pts
Os candidatos acima classificados e aprovados no Concurso Público

do Município de Rondolândia-MT Edital nº 001/2007, CAPS CONSULTORIA,
ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, resultado final publicado no
D.O.E nº 24554 do dia 16.03.2007, e J.O. M nº 210, do dia 16.03.2007, e
homologação final publicada no J.O.M nº 240 do dia 03.05.2007, deverão
comparecer no prazo de (30) trinta dias constado da data de
publicação deste edital, horário das 7:30hs ás 13:30hs, no
Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de
Administração, localizado na Rua Mathilde Klemenz, s/n, Centro,
Rondolândia-MT, devendo ainda apresentar, OBRIGATORIAMENTE, o
original e xerox (legível e sem rasuras) dos seguintes documentos:

a)  Carteira de Identidade;
b)  Certidão de Nascimento ou Casamento;
c)  Título Eleitoral e comprovante de estar em dia com as obrigações eleitorais;
d)  Comprovante de estar em dia com as obrigações militares, se do

sexo masculino;
e)  Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
f)   Número de PIS/PASEP, se já inscrito, ou Declaração, de próprio

punho, de que não é inscrito;
g)  Atestado médico de sanidade física e mental, necessária ao

desempenho das funções inerentes ao cargo, expedido por médico de
carreira do Município;

h)  Diploma ou Certificado de Escolaridade, conforme exigência do
cargo, registrado no órgão competente;

i)   Registro no respectivo Conselho de Classe, conforme exigência
legal, se for o caso.

j)   Declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função
pública, para fins de verificação da acumulação de cargos, conforme dispõe
o Artigo 37, Inciso XVI e XVII da Constituição Federal e Emendas Constitucionais;

k)  Declaração de bens que constituam seu patrimônio;
l)  02 fotos 3x4, recentes.
m) certidão negativa de antecedentes criminais da justiça estadual

do domicilio do candidato.
n) certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos.
o) cópia da Carteira de Trabalho e Previdencia Social - CTPS

Rondolândia-MT, 12 de Novembro de 2008.

Adriano Benedito Gonçalves
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

Edital de Convocação GAB/DRH nº 012/2008
Concurso Publico nº 001/2008

Este Edital poderá ser impresso diretamente da home page da Prefeitura
de Rondolândia no endereço eletrônico: www.pmrondolandia.com.br no
link Concursos, bem como estará disponível no Diário Oficial dos Municípios
da AMM  no endereço eletrônico: www.amm.org.br

A Secretaria Municipal de Administração de Rondolândia-MT,
CONVOCA para fins de contratação sob o regime jurídico único dos

servidores públicos do município de Rondolândia-MT (Lei Complementar
nº 003, de 17/10/2007) o(s) candidato(s) para o (s) cargo(s) abaixo
relacionado(s), aprovados no concurso publico nº 001/2008, executado
sob coordenação técnica da CAPS – Consultoria, Assessoria e
Planejamento Empresarial Ltda e Comissão Mista do Concurso Público em
conformidade com o artigo 37, incisos I e II da Constituição Federal, e art.
84 e 89 da Lei Orgânica do Municipio de Rondolândia-MT, Leis
Complementares n.º 03/2007 e Leis Ordinárias 09/2001, 158/2007 e 169/
2007 e normas do Edital publicado no D. O . E. nº 24755 do dia 16/01/2008
(fls.31/32) e J.O.M da AMM nº 411, de 16/01/2008 (fls. 41/45), Diário de
Cuiabá do dia 16/01/2008 (fls. F7) e Jornal Correio Popular de Rondônia
nº 2897, Ano XVIII do dia 17/01/2008 (fls. 3), e 1ª Retificação publicada no
D. O. E. nº 24761 do dia 24/01/2008 (fls.32), e no J.O.M-AMM  nº 418 do
dia 25/01/2008 (fls. 23/24) e Diário de Cuiabá do dia 25/01/2008 (fls.F7) e
Jornal Correio Popular de Rondônia nº 2903, de 25/01/2008 (fls. 6) e,
Resultado Final do Concurso publicado no J.OM da AMM nº 449 do dia 12/
03/2008 (fls. 33/36) e D.O.E nº 24813 do dia 11/04/2008(fls.39/44) e
Retificação do Edital de Resultado Final publicado no J.O.M da AMM  nº
472 do dia 15/04/2008 (Fls. 28), D.O.E nº 24815 do dia 15/04/2008 (fls.
37), referente ao processo administrativo nº 287/2007-SEMAD:

CARGOS/ CANDIDATOS
ASSISTENTE TÉCNICO DE PESQUISA CIENTÍFICA DA PGM
2º - Túlio Francisco Pezzin Baldo

- 82,0 pts
Os candidatos acima classificados e aprovados no Concurso Público

do Município de Rondolândia-MT Edital nº 001/2008 - CAPS CONSULTORIA,
ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA - deverão comparecer nos
no prazo de (30) trinta dias, horário das 7:30hs ás 13:30hs, no
Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de
Administração, localizado na Rua Mathilde Klemenz, s/n, Centro,
Rondolândia-MT, devendo ainda apresentar, OBRIGATORIAMENTE, o
original e xerox (legível e sem rasuras) dos seguintes documentos:

a)  Carteira de Identidade;
b)  Certidão de Nascimento ou Casamento;
c)  Título Eleitoral e comprovante de estar em dia com as obrigações eleitorais;
d)  Comprovante de estar em dia com as obrigações militares, se do

sexo masculino;
e)  Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
f)   Número de PIS/PASEP, se já inscrito, ou Declaração, de próprio

punho, de que não é inscrito;
g)  Atestado médico de sanidade física e mental, necessária ao

desempenho das funções inerentes ao cargo, expedido por médico de
carreira do Município;

h)  Diploma ou Certificado de Escolaridade, conforme exigência do
cargo, registrado no órgão competente;

i)   Registro no respectivo Conselho de Classe, conforme exigência
legal, se for o caso.

j)   Declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função
pública, para fins de verificação da acumulação de cargos, conforme
dispõe o Artigo 37, Inciso XVI e XVII da Constituição Federal e Emendas
Constitucionais;

k)  Declaração de bens que constituam seu patrimônio;
l)  02 fotos 3x4, recentes.
m) certidão negativa de antecedentes criminais da justiça estadual

do domicilio do candidato.
n) certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos.
o) copia da CTPS

Rondolândia-MT, 12 de novembro de 2008

Adriano Benedito Gonçalves
Diretor do Depart. de Recursos Humanos

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro
PREGÃO 008/2008 – RESULTADO DO JULGAMENTO

A Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO RIO CLARO – MT, através da
Comissão Permanente de Licitação, torna público, para quem possa
interessar, que do julgamento do certame supracitado resultou vencedora
a empresa IRMÃOS SAITO LTDA, que apresentou proposta de
R$306.800,00 (Trezentos e seis mil e oitocentos reais), valor total.

São José do Rio Claro, 17 de Novembro de 2008.

José Xavier Filho
 Pregoeiro
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Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos

EXTRATRO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de São José dos

Quatro Marcos/MT comunica as empresas que às 09:00 h,  do dia 04/12/

2008, realizará a licitação, modalidade Tomada de Preço  nº. 37/2008, e

receberá os envelopes de habilitação e de proposta de preço visando a

“Construção de 12 Módulos Sanitários Padrão FUNASA”. os interessados

poderão obter editais completo, mediante o pagamento da taxa não

reembolsável de R$ 150,00 (Cento e Cinquenta Reais). Maiores informações

pelo telefone 3 251 – 1955,  das 07 as 13 h.  JOÃO CLARET DONADEL.

Prefeitura Municipal de União do Sul
DECRETO Nº 512, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2008.

Regulamenta as regras e procedimentos para Avaliação Especial de
Desempenho de Servidores em Estágio Probatório, bem como para
Avaliação Permanente de Desempenho e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de
Mato Grosso, com fulcro no artigo 35, da Lei Complementar nº 007, de 29
de fevereiro de 2008 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais);

D E C R E T A:

Art. 1º - Como condição para aquisição da estabilidade no serviço
público municipal, o servidor efetivo será obrigatoriamente avaliado quanto
ao seu desempenho no cargo ao qual foi nomeado, durante o período do
estágio probatório, de 03 (três) anos, contado a partir da data da entrada
em exercício.

Art. 2º - Será objeto de avaliação a aptidão e a capacidade do
servidor no desempenho do cargo, com base nos seguintes quesitos,
constantes do artigo 31 do Estatuto dos Servidores e especificados nas
Fichas de Avaliação de Desempenho – Anexo I e Anexo II deste Decreto:

I – Assiduidade;
II – Idoneidade moral;
III – Comprometimento;
IV – Eficiência;
V – Conhecimento Específico e Cooperação.

Art. 3º - Cada um dos cinco (05) quesitos relacionados nas Fichas
de Avaliação dos anexos I e II deste decreto terá peso de 02 (dois) até 20
(vinte) pontos, devendo o servidor atingir no mínimo o total de 50
(cinquenta) pontos para ser considerado aprovado em cada avaliação e
manter essa média mínima para ser aprovado ao final do estágio probatório.

Art. 4º - A avaliação de desempenho dos servidores em estágio
probatório, bem como dos demais servidores estáveis, será realizada
por uma Comissão Geral de Avaliação de Desempenho Funcional,
constituída automaticamente pelos chefes imediatos dos servidores em
avaliação, no âmbito de cada Secretaria Municipal.

Art. 5º - O servidor em estágio probatório será submetido a pelo
menos uma avaliação por ano, durante o período mencionado no art. 1º
deste decreto.

Art. 6º - A avaliação do desempenho do servidor em estágio probatório
será submetida à homologação pelo Prefeito antes de findo o período
deste estágio.

§ 1º - São assegurados ao servidor avaliado os princípios constitucionais
do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal.

§ 2º - O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado,
ou reconduzido, nos termos do artigo 40 do Estatuto dos Servidores.

Art. 7º - O servidor em estágio probatório que for cedido a outro
órgão ou entidade, ou que exercer cargo em comissão ou função de
confiança, terá suspensa a contagem do prazo para efeito do período
probatório, até o seu retorno, salvo em caso de reconhecida identidade

das atividades destes cargos com as do seu cargo efetivo, a ser apurado
pela Comissão Geral.

Art. 8º - O término do período do estágio probatório não exclui o
servidor da necessidade de continuar sendo avaliado regularmente em
obediência ao princípio da eficiência no serviço público.

Parágrafo Único – A avaliação continuada de desempenho do
servidor estável será submetida à homologação pelo Prefeito Municipal,
e havendo insuficiência na avaliação, poderá ocorrer abertura de
procedimento administrativo disciplinar, assegurando-se o contraditório
e a ampla defesa.

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, 17 de novembro de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 158/2008.

Data: 17/11/2008.

Concede licença por motivo de doença do cônjuge da funcionária

que menciona e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e respaldado no art. 103,

da Lei Complementar nº 007, de 29 de fevereiro de 2008 (Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais); e

Considerando ser  indispensável  a assis tência d i reta da

servidora ao seu cônjuge acometido de enfermidade grave, sem

possibilidade dessa assistência poder ser prestada simultaneamente

com o exercício do cargo;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedida licença por motivo de doença do seu

cônjuge, à funcionária efetiva Srª. NÁDIA APARECIDA DE PRÁ

SPONCHIADO – Assistente de Controle Administrativo (SNM-06),

ocupante do cargo de Secretária Municipal de Fazenda, pelo período

de até 90 (noventa) dias, a contar 17 de novembro de 2008 até 15 de

fevereiro de 2009, sem prejuízo da remuneração.

Parágrafo Único – A licença ora concedida poderá ser interrompida

antes do término do prazo, ou prorrogada por igual período, nos termos

do Estatuto dos Servidores.
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Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade
RESULTADO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS  Nº 017/2008

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Vila Bela da

Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, instituída pela Portaria nº

001, de 02 de janeiro de 2008, torna público, para conhecimento dos

interessados e para os fins previstos na Lei Federal nº 8.666/93, que

a licitação realizada através do TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2008,

tendo como objeto a construção de 01 (uma) Unidade de Educação

Infantil, do Programa PRO-INFÂNCIA/FNDE, na sede do Município de

Vila Bela da Ss. Trindade-MT, com abertura e julgamento ocorridos em

14 de novembro de 2008, teve como vencedora Empresa

CONSTRUTORA EMA LTDA, CNPJ nº 09.321.093/0001-20  com proposta

no valor global de R$  R$ 985.246,33 (novecentos e oitenta e cinco mil,

duzentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos) - Vila Bela da

Ss. Trindade – MT, 14 de novembro de 2008.-Armando Carlos da Silva

Passini-PRESIDENTE DA COMISSÃO-  PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fone:(65) 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

PORTARIA Nº 159/2008.

Data: 17/11/2008.

Designa interinamente o funcionário que menciona ao cargo de

Tesoureiro e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e respaldado no art. 19,

da Lei Complementar nº 007, de 29 de fevereiro de 2008 (Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais);

R E S O L V E:

Art. 1º - Por força desta Portaria, fica o Sr. ERINEU DIESEL –

Secretário Municipal de Administração, portador do RG nº 2.171.596

SSP/PR e CPF nº 276.705.031-49, designado para exercer as atribuições

do cargo em comissão de Tesoureiro, em caráter interino e sem ônus

para a administração.

Parágrafo Único – Com a designação na forma do caput deste artigo,

o servidor Sr. Erineu Diesel, fica autorizado a assinar, conjuntamente com

o Prefeito Municipal, cheques e outros documentos bancários e

financeiros, bem ainda assinar isolada ou conjuntamente com o Prefeito

e Contadora os balancetes, notas de empenho de despesas e demais

documentos de natureza orçamentária, financeira e contábil da Prefeitura

Municipal de União do Sul.

Art. 2º - Fica ainda, excepcionalmente, o Sr. Erineu Diesel designado

para responder pelo cargo de Controlador Interno, interinamente, como

substituto da servidora licenciada Srª. Nádia Aparecida de Pra Sponchiado,

durante o período de impedimento desta.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 17 de novembro de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 17 de novembro de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal


